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r E S o l V E:
i - instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do art. 
87 da lei federal n.º 666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com comis-
são composta pelas servidoras: Venise dos Santos alves, matrícula n.º 
5637716/2, Márcia cristina Santos corrêa, matrícula nº 54194574/1 e 
Marcilene Soares de almeida, matrícula nº 55586506/1, e os Suplentes: 
Nádia cristina lima Silva, matrícula nº 57194072/1, Gleice Emanuele Viei-
ra Pinheiro, matrícula nº 57234532/1 e Erick deutscher Martins Pinho, ma-
trícula nº 57191253/1, para sob a presidência da primeira, apurar a res-
ponsabilidade em tese e, se for o caso, definir penalidade, em desfavor da 
empresa d-HoSP distribuidora Hospitalar importação e Exportação ltda.;
ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica,
Em 27 de abril de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 790326
Portaria Nº 395 de 27 de aBriL de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e;
considerando a solicitação da comissão Especial de Sindicância/Nível cen-
tral/SESPa nos termos do ofício nº 043/2022/cPS ii/Nc/SESPa;
rESolVE:
i - determinar a continuidade dos trabalhos relativos à Sindicância admi-
nistrativa nº 2021/1087157 e anexo 2021/1257451, nos termos do art. 
199 da lei Estadual Nº 810/1994;
ii - Prorrogar o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
iii - deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-
se exclusivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente às 
autoridades e órgãos da administração Pública e proceder às diligências 
necessárias à instrução processual;
iV - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos 
retroativos ao fim do prazo concedido, com o intuito de não haver descon-
tinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 27 de abril de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 790313
Portaria N° 396, de 27 de aBriL de 2022.
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições legais e,
coNSidEraNdo a manifestação jurídica constante nos autos nº 
2018/179052, que indica a necessidade de instauração de Processo ad-
ministrativo de inexecução contratual, com o escopo de apurar possível 
responsabilização, imputada, em tese, à empresa d-HoSP diSTriBUido-
ra HoSPiTalar iMPorTaÇÃo E EXPorTaÇÃo lTda., em virtude de não 
atendimento da ata de registro de Preços nº 026/17;
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 604, de 04/09/2020, publicada 
no doE nº 34.338, de 09/09/2020;
r E S o l V E:
i - - instaurar o competente Procedimento administrativo, na forma do 
art. 87 da lei federal n.º 666/93 e art. 5º, inciso iV da cf/88, com co-
missão composta pelas servidoras: Venise dos Santos alves, matrícula 
n.º 5637716/2, Márcia cristina Santos corrêa, matrícula nº 54194574/1 
e Marcilene Soares de almeida, matrícula nº 55586506/1, e os Suplen-
tes Nádia cristina lima Silva, matrícula nº 57194072/1, Gleice Emanuele 
Vieira Pinheiro, matrícula nº 57234532/1 e Erick deutscher Martins Pinho, 
matrícula nº 57191253/1, para sob a presidência da primeira, apurar a res-
ponsabilidade em tese e, se for o caso, definir penalidade, em desfavor da 
empresa d-HoSP distribuidora Hospitalar importação e Exportação ltda.;
ii – a comissão deverá garantir à referida Empresa os direitos à ampla 
defesa e ao contraditório, e concluir os trabalhos com apresentação do re-
latório final no prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, contados a partir 
da data da publicação oficial, prorrogável por igual período, desde que por 
motivo fundamentado.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE da SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Em 27 de abril de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 790318

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 482 de 26 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa.
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria nº. 039/ 03.04.1996, publica-
da no doE nº. 28.190/11.04.1996 e considerando o teor do processo nº 
2022/373254.
rESolVE:
dETErMiNar, de comum acordo, que a servidora PaTricia doS SaNToS 
MoUTiNHo coElHo, matrícula nº. 54195252/2, ocupante do cargo 
de ENfErMEiro, regime Jurídico de Estatutário Não Estável, lotada na 
diretoria desenvolvimento e auditoria dos Serviços de Saúde, goze de 

licença Prêmio, que lhe foi concedida através da PorTaria Nº 1338 de 
16/12/2019, publicada no Diário Oficial do Estado do Pará n°. 34.064 de 
18/12/2019, correspondente ao Triênio de 16/08/2012 a 15/08/2015, no 
período de 16/05/2022 a 14/06/2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
diretoria de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde da Secretaria de 
Estado de Saúde Pública em: 27/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 790048

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 504 de 27 de aBriL de 2022 - dGtes/sesPa
a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e, coNSidEraNdo o que 
dispõe o Parágrafo único do art. 86 da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 
1994 e ainda a apresentação do Atestado Médico, firmado pelo médico 
devidamente inscrito no crM sob o nº 5390;
rESolVE:
coNcEdEr a servidora PricYla PaNToJa fariaS, id. funcional nº 
5960820/1, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, lo tada na Uni-
dade Mista - oeiras do Pará, 180 (cento e oitenta) dias de licença à ma-
ternidade, no período de 30 de março de 2022 a 25 de setembro de 2022.
ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 30 de março de 2022.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27/04/2022.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 790037

coNVÊNio
.

convênio n° 20/2022
Processo: 2021/1046919
objeto: “aquisição de Mobiliários e Equipamentos Hospitalares”.
data de assinatura: 22/04/2022
Vigência: 22/04/2022 a 21/10/2022
dotação orçamentária: 8289; Elemento de despesa: 444042; fontes: 
0103/0301/0101/0303.
Valor Total: r$ 1.024.054,00
Valor concedente: r$ 983.076,00
Valor contrapartida: r$ 40.978,00
convenente: Prefeitura Municipal de São Sebastião da Boa Vista
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 790055

FÉrias
.

Portaria N° 506 de 27 de aBriL de 2022/dGtes/sesPa.
a dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE/dG-
TES, usando de suas atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 
039/03.04. 96,
rESolVE:
coNcEdEr, férias regulamentares a servidora desta SESPa, abaixo relacionado:

Matrícula servidor Período aquisitivo Período de Gozo
87882/1 Maria rUTH foNSEca dE SoUZa 13.08.1987 a 12.08.1988 02.05.2022 a 31.05.2022

oBS: coNforME ParEcEr JUridico coNSTaNTE No ProcESSo Nº 2021/1153231.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GdV/dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE /
SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, em 27.04.2022.
Kelly de cassia Peixoto de oliveira Silveira
diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde.

Protocolo: 790323

.

.

oUtras MatÉrias
.

14º Processo seLetiVo siMPLiFicado Para 
coNtrataÇÃo teMPorÁria

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, incisos ii e V da consti-
tuição Estadual e,
coNSidEraNdo os termos da PorTaria Nº 801, de 01/10/2021 (doE 
34.722, de 04.10.2021), que constituiu a comissão organizadora do 
Processo Seletivo Simplificado – PSS/SESPA.
coNSidEraNdo o não comparecimento para entrega de documentos con-
forme cronograma.
rESolVE:
dESclaSSificar, os candidatos relacionados abaixo, conforme Edital, 
item 7.3, não comparecimento para entrega de documentos, conforme 
cronograma divulgado no site (sipros.pa.gov.br).

N° iNscriÇÃo MUNicÍPio FUNÇÃo NoMe do caNdidato
20220225331467 BElÉM aGENTE dE PorTaria EUrico SiQUEira MoNTEiro
2022022527068 BElÉM BiÓloGo flaVia cardoSo NaZarE
20220225374579 BElÉM BiÓloGo Sara lodi dE carValHo SPacEK


